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SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 
16.844.557/0001-49, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JORGE 
EUGENIO NETO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANO, 
SEMIURBANO, METROPOLITANO, RODOVIARIO, INTERMUNICIPAL, INTERESTAD, CNPJ n. 
17.437.757/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO CESAR DA SILVA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos 
trabalhadores nas empresas de transportes de passageiros, em escritórios de empresas de 
transportes rodoviários, nas empresas de transporte de passageiros por fretamento, turismo, de 
carga seca e líquida, inclusive empresas de transporte coletivo urbano de passageiros, transporte 
rodoviário intermunicipal e interestadual de passageiros, de fretamento de veículos de passageiros 
e motoristas de veículos de carga, inclusive documentos, ou passageiros em quaisquer empresas, 
comércio e prestação de serviços ou indústrias, os trabalhadores empregados nas empresas de 
transportes de cargas itinerante, de encomendas, de mudanças de moveis, de carga utilizada em 
"contêineres" ou cofre de carga, de cargas excepcionais e indivisíveis, de cargas perecíveis, de 
cargas aquecidas, de cargas animais, de cargas de madeiras, de cargas de produtos siderúrgicos e 
especiais, de cargas engarrafadas, de carga de perigosas, de produtos químicos, líquidos e 
gasosos, de carga de produtos inflamáveis e de gás liquefeito, de carga próprias. Motoristas e 
condutores nas empresas de transportes voltadas para a prestação de serviços de logísticas, de 
armazenagem ou integração multimodal. Motoristas e condutores e operadores de máquinas em 
vias públicas com vínculo empregatício nas indústrias e os motoristas e condutores com vínculo 
empregatício no comercio atacadista, varejista. Motoristas e condutores com vínculo empregatício 
nas indústrias da construção civil e do mobiliário. Motoristas e condutores nas empresas de coleta, 
limpeza e industrialização de lixo. Motoristas em estabelecimentos de serviços de saúde. Motoristas 
nas empresas de comunicações e publicidade, de jornalismo, de rádio e de televisão. Motoristas 
com vínculo empregatício nas empresas de crédito, estabelecimentos bancários, empresas de 
seguros privados e capitalização, previdência privada. motoristas nas empresas de educação, 
cultura e estabelecimentos de ensino, com abrangência territorial em Baldim/MG, Barão de Cocais/MG, 
Belo Horizonte/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Caeté/MG, Capim Branco/MG, Carmésia/MG, 



Conceição do Mato Dentro/MG, Funilândia/MG, Ibirité/MG, Jaboticatubas/MG, Mário Campos/MG, 
Matozinhos/MG, Morro do Pilar/MG, Nova Lima/MG, Nova União/MG, Passabém/MG, Prudente de 
Morais/MG, Raposos/MG, Rio Acima/MG, Santana do Riacho/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, 
São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, São Sebastião do Rio Preto/MG, Sarzedo/MG e Taquaraçu de 
Minas/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

As partes signatárias do instrumento normativo, em atendimento aos pleitos das categorias 
econômica e profissional, em comum acordo, resolvem ajustar a nomenclatura estabelecida no 
item 13 da Cláusula Terceira - Pisos Salariais prevista na Convenção Coletiva de Trabalho, 
nos seguintes termos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No item 13 da Cláusula Terceira - Pisos Salariais prevista na 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, onde se lê, “Motoristas prestadores de serviços 
na saúde indígena”,leia-se “Motoristas prestadores de serviços na saúde indígena, 
organizações não governamentais (ONGs) e entidades filantrópicas”, mantendo-se o piso 
salarial, a partir de 1º de janeiro de 2024, em R$ 3.530,73. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes signatárias declaram que a alteração na nomenclatura 
prevista no parágrafo primeiro desta cláusula, também deverá ser considerada para todos 
os fins e efeitos ao item 13 da Cláusula Terceira - Pisos Salariais prevista na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2023/2023. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - APLICABILIDADE DA CCT  
 
 

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na 
Convenção Coletiva de Trabalho, firmadas pelas partes signatárias e que não foram modificadas 
por meio do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

  
 
}  

 

 



JORGE EUGENIO NETO  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

 

 

PAULO CESAR DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

URBANO, SEMIURBANO, METROPOLITANO, RODOVIARIO, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTAD  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA AGE DO SINDICATO PATRONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA DA AGE DO SINDICATO LABORAL DE BH E REGIÃO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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